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TEMA: ACORDOS COMERCIAIS

Camex aprova novos mandatos negociadores para
acordos comerciais com India, Indonésia e Vietna

O Conselho Estratégico da Camara de Comércio Exterior (CEC) aprovou mandatos negociadores de acordos
comerciais com trés paises asiaticos, por meio da Resolucdo CEC n°® 13, de 15 de setembro de 2025. A resolugéo

autoriza o governo brasileiro a negociar:
< Ampliacdo do Acordo de Comércio Preferencial Mercosul-India.
M ) ordo de Comércio Preferencial Mercosul-Indonésia.

° Acordo de Comércio Preferencial Mercosul-Vietnd.

Reducdo do mandato negociador com Indonésia e Vietna

O CEC ja havia autorizado o governo a negociar Acordos de Livre Comércio (ALC) com Indonésia e Vietnd, por
meio da Resolugdo CEC n° 1, de 10 de marco de 2021. Como o novo mandato indica a negociacao de Acordos
de Comeércio Preferencial (ACP), na pratica, o governo brasileiro sinalizou uma redugdo do escopo negociador.

Nos termos do Artigo XXIV do GATT, um ALC deve abranger “substancialmente todo o comércio”, critério
interpretado internacionalmente como cobertura minima de 90%. Ja os ACPs tém fundamento na Clausula de
Habilitagao de 1979, que autoriza paises em desenvolvimento a celebrar acordos de alcance parcial.

F o caso do ACP Mercosul-india, em vigor desde julho de 2009, que abrange cerca de 450 produtos. O CEC
renovou agora a autorizacdo para que o governo brasileiro negocie a ampliacdo desse acordo comercial.
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